
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.051, DE 2019 
(Do Sr. Eli Borges) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para determinar a 
criação de sistema, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, para 
detecção de contratos fictícios e fraudulentos no exame das prestações 
de contas de campanha. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2815/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
para determinar a criação de sistema, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, para 
detecção de contratos fictícios e fraudulentos no exame das prestações de contas 
de campanha. 

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 28........................................................................................ 

.................................................................................................... 

§ 13. A Justiça Eleitoral deverá instituir sistema que permita a 
detecção de contratos fictícios, fraudulentos e simulados firmados 
por candidatos, partidos e comitês durante a campanha eleitoral”. 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente proposição tem o propósito de buscar aperfeiçoar os 

mecanismos e instrumentos de fiscalização e de controle da Justiça Eleitoral no 
exame das prestações de contas de campanha dos candidatos. Neste particular, 
determina que seja desenvolvido e implementado sistema que permita à Justiça 
Eleitoral detectar, com alto grau de fidedignidade, a ocorrência de contratos fictícios, 
fraudulentos e simulados firmados por candidatos, partidos e comitês durante a 
campanha eleitoral. 

De fato, após o advento da Lei nº 13.487/2017, e a instituição do 
Fundo Especial de Financiamento de Campanhas (FEFC), os recursos públicos 
tornaram-se a fonte principal de financiamento das campanhas eleitorais, 
circunstância que evidencia a premente necessidade de se apurar com maior rigor 
os gastos levados a efeito pelos partícipes do prélio eleitoral.  

Além disso, 30% (trinta por cento) do montante repassado do FEFC 
às greis partidárias possui destinação específica e vinculada, devendo ser alocado 
para as campanhas de determinado gênero. Daí por que, também sob essa 
perspectiva, impõem-se a cautela e a prudência na apuração destes recursos, 
notadamente para se evitar desvios e malversação, conforme se tem noticiado 
frequentemente na mídia. 

Em se tratando de verba pública, o dever de prestar contas decorre 
do princípio fundamental republicano, alteado no art. 1º, caput, de nossa Lei 
Fundamental de 1988, a exigir que saibamos se os players da competição eleitoral – 
e potenciais agentes políticos – lograram observar os ditames de legitimidade, 
higidez e lisura durante o prélio eleitoral.  
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Assim, com uma análise mais vertical e aprofundada dos contratos 
firmados pelos candidatos em suas campanhas, será possível evitar - ou, ao menos, 
amainar os reflexos nefastos do abuso do poder econômico que, no limite, 
desvirtuam a igualdade de chances entre os candidatos e as agremiações 
partidárias, ao mesmo tempo em que se franqueia maior legitimidade ao processo 
político-eleitoral, máxime porque o dever de prestar contas dialoga com a 
moralidade eleitoral. 

À luz desse conjunto de argumentos e ciosos de que estamos 
aperfeiçoando nossas instituições democráticas, notadamente quanto à preservação 
da legitimidade e da lisura do prélio eleitoral, contamos com o apoio dos nossos 
Pares para aprovação da medida ora proposta. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 2019. 

 
Deputado ELI BORGES 

Solidariedade/TO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
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III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 
referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 
cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 
campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 
mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 
eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 
Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os 
gastos realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
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§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: 
(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
por pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 
uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 
registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 
parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 
divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos 
valores doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 
comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 
quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 
exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 
candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 
I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 
II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 
III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de 

cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a 
que se referem os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 
registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 
prestação de contas dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos 
doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Expressão “sem 
individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.394/2015, publicada no DOU de 6/4/2018) 

 
Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 
contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
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III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 
eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 
artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 
(dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  
§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 
nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 
eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese 
em que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das 
contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 
1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
para instituir o Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC) e 
extinguir a propaganda partidária no rádio e na 
televisão. 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 
constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor 
ao menos equivalente:  
 
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base 
nos parâmetros definidos em lei; 
 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 
inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  
 
§ 1º (VETADO).  
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§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em 
conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro 
dia útil do mês de junho do ano do pleito.  
 
§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior 
Eleitoral:  
 
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
 
II - (VETADO).  
 
§ 4º (VETADO).  
 
§ 5º (VETADO).  
 
§ 6º (VETADO).  
 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido 
político somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os 
quais, aprovados pela maioria absoluta dos membros do órgão de direção 
executiva nacional do partido, serão divulgados publicamente.  
 
§ 8º (VETADO).  
 
§ 9º (VETADO).  
 
§ 10. (VETADO).  
 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser 
devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, no momento da 
apresentação da respectiva prestação de contas.  
 
§ 12. (VETADO).  
 
§ 13. (VETADO).  
 
§ 14. (VETADO).  
 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do 
remanejamento, se existirem, de dotações em excesso destinadas ao Poder 
Legislativo." 
"Art. 36. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
 
§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio 
e na televisão.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 99. ..................................................................................  
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§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão 
estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos 
de que dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido 
também, a esse efeito, o entendimento de que: 
.............................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 44. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
 
III - (VETADO);  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 53. ..................................................................................  
 
§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei 
civil.  
 
§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se 
referem o inciso IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao 
ente que vier a sucedê-lo nos casos de:  
 
I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou 
incorporado o partido político, assim como nas demais hipóteses previstas 
na legislação;  
 
II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste 
em fundação.  
 
§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, a versão do patrimônio 
implica a sucessão de todos os direitos, os deveres e as obrigações da 
fundação ou do instituto extinto, transformado ou convertido.  
 
§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da 
fundação ou do instituto ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional 
do partido político." (NR) 

 
Art. 3º O valor a ser definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, para os fins do 

disposto no inciso I do caput do art. 16-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, será 
equivalente à somatória da compensação fiscal que as emissoras comerciais de rádio e 
televisão receberam pela divulgação da propaganda partidária efetuada no ano da publicação 
desta Lei e no ano imediatamente anterior, atualizada monetariamente, a cada eleição, pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou por índice que o substituir.  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2051/2019 



9 

Art. 5º Ficam revogados, a partir do dia 1º de janeiro subsequente à publicação 
desta Lei, os arts. 45, 46, 47, 48 e 49 e o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995.  

 
Brasília, 6 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Eliseu Padilha  
Antonio Imbassahy  

 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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